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Certificamos que a matéria de código 20211028111830, intitulada LEI 669/2021 - INSTITUE ORGANISMO DE
PREVENÇÃO E COMBATE À VIOLÊNCIA DOMESTICA \"LEI NATICIA MENDES\", foi publicada no Mural
Eletrônico e Diário Oficial do Município de São João do Cariri/PB.
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Edição nº 00852, 29/10/2021 (ORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por TIAGO CANTALICE DE QUEIROZ.

RESUMO DO OBJETO
LEI 669/2021 - INSTITUE ORGANISMO DE PREVENÇÃO E COMBATE À VIOLÊNCIA DOMESTICA \"LEI NATICIA
MENDES\"
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instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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